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    ALÉM DO SILÊNCIO: UMA ANÁLISE PRAGMÁTICA DA LEI MARIA DA PENHA, SUA EFETIVIDADE E DO PAPEL DA ADVOCACIA FEMINISTA E DA EDUCAÇÃO PARA O COMBATE DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E PROMOÇÃO DA IGUALDADE DE GÊNERO


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Este estudo nasce de uma curiosidade sistêmica, aliada à atuação prática da autora no sentido de melhor compreender e fomentar discussões acerca da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) no Brasil, de modo que propõe uma investigação no que tange à efetivação da Lei com foco nos desafios e nas oportunidades de melhoria na sua implementação, especialmente através da educação como ferramenta preventiva contra a violência doméstica e familiar. A pesquisa é motivada pela necessidade de explorar a educação como estratégia eficaz para promover a conscientização e a mudança de comportamentos culturais, visando à construção de uma sociedade mais justa e igualitária. O objetivo está em analisar os desafios na efetivação da Lei Maria da Penha e propor a educação como uma estratégia eficaz de enfrentamento à violência contra a mulher, destacando a importância de incluir esse tema no currículo escolar. Na metodologia utiliza uma abordagem descritiva e bibliográfica em livros, artigos e periódicos online, baseada na análise documental de legislações, casos judiciais e diretrizes educacionais, complementada por uma revisão de literatura sobre educação e violência de gênero. Espera-se identificar os principais obstáculos na aplicação da Lei Maria da Penha e desenvolver estratégias educativas que possam ser implementadas no ambiente escolar, visando à prevenção da violência contra a mulher e à promoção de uma cultura de respeito e igualdade de gênero.
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    INTRODUÇÃO




    O presente trabalho se propõe a investigar a efetivação da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) no Brasil, analisando especificamente os desafios e as possibilidades de melhoria na implementação da lei, com ênfase na educação como meio preventivo no combate à violência contra a mulher.




    O estudo delimita-se na análise do caso de Maria da Penha Maia Fernandes, cuja vivência de violência doméstica inspirou a criação da lei, e na avaliação do papel da Corte Interamericana de Direitos Humanos no reconhecimento da responsabilidade do Estado brasileiro. O foco central está na inserção de temas da Lei Maria da Penha no currículo escolar como estratégia de prevenção à violência contra a mulher.




    Apesar de representar um avanço significativo no combate à violência contra a mulher, a Lei Maria da Penha ainda enfrenta dificuldades de implementação, em grande parte devido à falta de compreensão da população e à ineficácia em diversas regiões do país. A educação é vista como uma ferramenta com potencial importante e, neste sentido, pode ser tratado como essencial para superar esses desafios, promovendo uma cultura de respeito e igualdade de gênero desde a infância.




    Desta forma, a linha norteadora que reflete o problema de pesquisa que culminou na feitura deste livro pode ser formulada através da seguinte questão: como melhor avaliar a efetivação da Lei da Maria da Penha, analisando sob a ótica da educação como uma ferramenta eficaz para o enfrentamento da violência contra a mulher?




    A justificativa do presente trabalho encontra-se na relevância desta temática, que reside na contribuição para o aprofundamento teórico e crítico sobre a efetivação da Lei Maria da Penha. Ao explorar a interseção entre legislação e educação, a pesquisa busca preencher lacunas na literatura existente, oferecendo novas perspectivas sobre o papel da educação na prevenção da violência de gênero.




    No âmbito profissional, justifica-se sua abordagem para operadores do direito, educadores sociais, legisladores, entidades da sociedade civil organizada, órgãos e entes vinculados à Administração Pública e outros profissionais envolvidos na defesa dos direitos das mulheres. A análise detalhada dos desafios e das possibilidades de implementação da Lei Maria da Penha especialmente no ambiente escolar pode orientar práticas mais eficazes e integradas, ampliando o impacto da legislação na sociedade.




    Sendo assim, este tema é de extrema importância, pois a violência contra a mulher é um problema complexo, persistente e de grande escala no Brasil. A promoção da educação como ferramenta de prevenção tem o potencial de gerar mudanças comportamentais profundas, contribuindo para a construção de uma cultura de paz, respeito e igualdade de gênero.




    O objetivo geral deste texto encontra lastro em investigar o panorama de aplicação da Lei Maria da Penha, buscando estabelecer os principais desafios e oportunidades na efetivação dela. Como objetivos específicos, citam-se: a)abordagem do caso emblemático de Maria da Penha; b) demonstrar a importância da Lei Maria da Penha dentro do seu contexto histórico; c) identificar e discutir os principais obstáculos enfrentados na aplicação da Lei Maria da Penha, incluindo questões culturais, estruturais e institucionais; d) propor estratégias de educação como meio de prevenção, visando melhor efetivação da Lei Maria da Penha no currículo escolar, promovendo uma cultura de paz, respeito e igualdade, prevenindo a violência contra a mulher desde as fases iniciais da vida.


  




  

    1. LEI MARIA DA PENHA




    1.1. Violência contra a mulher e o caso paradigmático de Maria da Penha: Aspectos preliminares




    A violência contra a mulher, socialmente posta como inferior, frágil e incapaz, é uma exteriorização de um fenômeno complexo e extremamente prejudicial denominado patriarcado. Esse fenômeno encontra ancoragem no movimento de subserviência, submissão e dominação do homem em relação à mulher, pelas mais diversas bases possíveis. Desde justificativas religiosas às pseudocientíficas, muitas foram as oportunidades em que se optou por adotar essa postura de desequilíbrio e dominação como legítima ou até natural.




    Isso, inclusive, recebeu durante longo período na história jurídica nacional, o aval da própria legislação, que tratava a mulher como de capacidade intelectual inferior, que carecia da expressão de vontade do genitor ou do marido para exercer determinados atos da vida civil. Prova é tanta que estava textualmente presente no Código Civil de 1916 a seguinte enunciação:




    Art. 6. São incapazes, relativamente a certos atos (art. 147, n. 1), ou à maneira de os exercer:




    I. Os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos (arts. 154 a 156).




    II. As mulheres casadas, enquanto subsistir a sociedade conjugal.




    III. Os pródigos.




    IV. Os silvícolas.




    Parágrafo único. Os silvícolas ficarão sujeitos ao regime tutelar, estabelecido em leis e regulamentos especiais, o qual cessará á medida que se forem adaptando á civilização do paiz. (Brasil, 1916.) Grifo nosso.




    Segue ainda o diploma legal derrogado:




    Art. 233. O marido é o chefe da sociedade conjugal. Compete-lhe:




    I. A representação legal da família.




    II. A administração dos bens comuns e dos particulares da mulher, que ao marido competir administrar em virtude do regime matrimonial adaptado, ou do pacto antenupcial (arts. 178, § 9º, nº I, c, 274, 289, nº I, e 311).




    III. direito de fixar e mudar o domicílio da família (arts. 36 e 233, nº IV).




    IV. O direito de autorizar a profissão da mulher e a sua residência fora do tecto conjugal (arts. 231, nº II, 242, nº VII, 243 a 245, nº II, e 247, nº III).




    V. Prover à manutenção da família, guardada a disposição do art. 277. (Brasil, 1916.) Grifos nossos.




    Em suma, cabia ao homem, de início ao pai e, a posteriori, ao marido, a administração, a guarda, a manutenção, enfim, o exercício dos atos da vida civil da mulher que, tratada como alguém de menor capacidade intelectual, prestígio e abertura para os importantes assuntos relativos à condição de humanidade, só poderiam exercê-los através de dispositivo marital ou do pai. Passados tantos anos, este fato (imposição de pretensa incapacidade à mulher), ainda hoje subsiste no imaginário coletivo de muitas pessoas, exercido por comentários depreciativos, piadas ou interditos.




    O enfrentamento à violência contra as mulheres, em suas diversas formas, tem sido uma prioridade dos movimentos feministas e de mulheres no Brasil há décadas. Esses movimentos têm historicamente levantado reivindicações políticas que, ao longo do tempo, passaram a ser canalizadas para o âmbito do direito, resultando na formulação de demandas por novas legislações ou pela alteração de leis existentes, com ênfase particular nas leis penais. Esse movimento de traduzir as demandas sociais em legislação penal tem suscitado intensos debates entre cientistas sociais, juristas e criminólogos, gerando questionamentos sobre a eficácia e as implicações de utilizar o direito penal como ferramenta principal para enfrentar a violência de gênero (Viegas, 2019).




    Esses debates se tornaram ainda mais acalorados com o crescimento das demandas feministas por respostas penais ao problema da violência contra as mulheres, uma vez que parte da academia e dos operadores do direito argumentam que a criminalização, por si só, pode não ser suficiente para resolver a complexidade do problema. Em meio a esse cenário de intensas discussões, a aprovação da Lei Maria da Penha em 2006 marcou um momento decisivo na história jurídica brasileira. Fruto de anos de mobilização e pressão política por parte dos movimentos feministas e de mulheres, a lei representou a oficialização da violência de gênero como uma questão prioritária do direito no Brasil (Possas, 2018).




    Com a Lei Maria da Penha, o problema da violência contra as mulheres foi finalmente reconhecido de maneira explícita no ordenamento jurídico brasileiro, proporcionando um marco legal robusto para a proteção das mulheres e estabelecendo mecanismos específicos para combater a violência doméstica e familiar. Contudo, a aprovação da lei não encerrou os debates, mas sim abriu novas discussões sobre a melhor forma de sua implementação e sobre o papel do direito penal na promoção da justiça e igualdade de gênero (Viegas, 2019).




    A Lei Maria da Penha é um marco na legislação brasileira, voltada para a proteção das mulheres contra a violência doméstica e familiar. Instituída em 2006, essa lei tem como objetivo principal coibir e prevenir a violência contra a mulher, oferecendo medidas protetivas e criando mecanismos que assegurem a integridade física e psicológica das vítimas. Esta seção irá explorar o caso que deu origem à lei, a atuação da Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) no reconhecimento da responsabilidade do Estado brasileiro, e a importância da implementação da lei no ambiente escolar como forma de enfrentamento à violência contra a mulher (Possas, 2018).




    A lei estabelece penas mais severas para os crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher. Além disso, a legislação também determinou que esses crimes são inafiançáveis e não admitem a aplicação de penas alternativas, como a suspensão condicional da pena dada a gravidade das condutas.




    A Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) desempenha um papel fundamental no combate à violência doméstica e familiar contra a mulher no Brasil, proporcionando mecanismos de proteção e ações preventivas. A implementação efetiva dessa lei exige mais do que apenas sua promulgação; envolve capacitação contínua dos profissionais da área jurídica, incluindo juízes, promotores e policiais, para que possam lidar adequadamente com as questões de violência de gênero (Lima, 2016). Além disso, é necessária a existência de um compromisso político sólido, acompanhado de recursos financeiros e humanos suficientes para que os serviços de apoio, como os juizados especiais de violência doméstica, funcionem de maneira eficaz.




    1.2. Mas porque da adoção do nome de Maria da Penha?




    Sancionada em 7 de agosto de 2006, a Lei 11.340 foi criada para combater a violência doméstica e familiar contra a mulher no Brasil. Ela estabelece que tais crimes devem ser tratados como infrações graves, sujeitas a inquérito policial e encaminhamento ao Ministério Público. A lei também criou os Juizados Especializados de Violência Doméstica contra a Mulher, responsáveis por julgar esses casos nas grandes cidades, enquanto nas localidades onde não há esses juizados, os crimes são tratados pelas Varas Criminais.




    A Lei ficou conhecida como “Lei Maria da Penha” em homenagem a Maria da Penha Fernandes, uma cearense com formação em biofarmácia que, aos 38 anos, ficou paraplégica devido a agressões cometidas por seu marido. Ela travou uma batalha legal que durou duas décadas para que seu agressor fosse devidamente responsabilizado perante a justiça (DIAS, 2012). A história de Maria da Penha é um testemunho significativo da necessidade de leis como a Lei Maria da Penha para combater a violência contra as mulheres e garantir a proteção de seus direitos.




    Maria da Penha, uma mulher cearense, sofreu agressões físicas e psicológicas de seu marido durante seis anos. Em dois momentos, seu marido tentou matá-la: a primeira vez com uma arma de fogo, o que resultou em sua paraplegia, e a segunda vez tentando eletrocutá-la. Mesmo após esses episódios de violência, a mulher teve dificuldades em obter justiça, já que seu agressor continuava em liberdade enquanto aguardava julgamento. O caso de Maria da Penha foi levado ao Centro pela Justiça e o Direito Internacional (CEJIL) e ao Comitê Latino-Americano e do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher (CLADEM), que encaminharam a denúncia à Comissão Interamericana de Direitos Humanos, ligada à Organização dos Estados Americanos (OEA). A Comissão declarou que o Brasil havia sido negligente e omisso em relação ao caso de Maria da Penha, fato que contribuiu para a criação de uma legislação específica para combater a violência doméstica (Oliveira; Berino, 2023).




    A lei não só fortaleceu as punições aos agressores, mas também instituiu medidas de prevenção e assistência às vítimas, como o atendimento especializado e a criação de delegacias da mulher. Essa lei foi uma conquista do movimento feminista e das organizações que lutaram ao lado de Maria da Penha, e é considerada uma das legislações mais importantes no combate à violência contra a mulher no Brasil. A lei tem sido fundamental para proporcionar maior amparo às mulheres, contribuindo para que elas se sintam mais protegidas e acolhidas pela justiça (Oliveira; Berino, 2023).




    É importante ressaltar, no entanto, que a luta das mulheres no Brasil ainda está longe de ser concluída. Embora tenha havido muitas conquistas, como o direito ao voto, à educação, e a criação de leis de proteção, as desigualdades de gênero continuam presentes na sociedade. A violência contra a mulher, o assédio sexual, a disparidade salarial e a sub-representação das mulheres em cargos de liderança ainda são questões que exigem atenção e ação contínua. O movimento feminista, que ao longo da história tem se desafiado a romper com as normas patriarcais, continua sendo uma força transformadora, que busca não só a justiça para as mulheres, mas também para toda a sociedade (Viegas, 2019).




    Portanto, o feminismo, em sua essência, é um movimento pela igualdade de direitos e pela transformação das estruturas que sustentam a opressão das mulheres. A luta das mulheres no Brasil e no mundo continua, e é fundamental que a sociedade como um todo se una para promover a igualdade e garantir os direitos das mulheres em todas as esferas da vida. A evolução do direito e a criação de leis como a Lei Maria da Penha são exemplos de como o movimento feminista tem contribuído para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, mas ainda há muito trabalho a ser feito (Bezerra, 2019).




    No livro “Sobrevivi... posso contar”, a própria Maria da Penha narra o enredo autobiográfico sobre todo prelúdio, desde sua infância até os episódios de violência cometidos contra si e contra suas filhas por seu marido, demonstrando toda sua trajetória de violências e lutas ao longo da vida. Destaca a autora:




    A violência doméstica contra a mulher obedece a um ciclo, devidamente comprovado, que se caracteriza pelo “pedido de perdão” que o agressor faz à vítima, prometendo que nunca mais aquilo vai acontecer. Nessa fase, a mulher é mimoseada pelo companheiro e passa a acreditar que violências não irão mais acontecer. Foi num desses instantes de esperança que engravidei, mais uma vez. (Penha, 2015.)




    Em outra oportunidade, a autora assim descreve sobre a relação problemática entre ela e o seu agressor:




    Qualquer reação de minha parte poderia provocar uma situação ainda mais deteriorada, e eu tentava, por amor às minhas filhas, conseguir o mínimo de harmonia naquele “lar”. Esse era o tipo de vida que levávamos.




    Dia após dia. Como se vivêssemos numa guerra. Tudo isso me dava, cada vez mais, a certeza de que era urgente a separação. Passei a sugerir com frequência que ele procurasse outra vida, pois eu já não tinha condições de manter nosso relacionamento naqueles termos. Marco não se modificava nem tomava nenhuma iniciativa para solucionar o impasse e como a cada dia que passava a situação ficava mais lamentável, deduzi que ele estava forçando-me a pedir oficialmente a separação. Mas eu tinha a intuição de que, ao fazê-lo, ele me mataria. Chegava a imaginar seu álibi, que poderia ser o mais banal: diria que, num momento de desespero, inconformado com nossa separação, teria praticado o tresloucado ato. “Matou por amor”, possivelmente seria a tese dos seus defensores! Como vivíamos de aparências, quem iria acreditar que as nossas desavenças eram tão profundas? Se eu tivesse morrido, quem sabe, até minha própria honra estaria sendo maculada, já que são esses os mecanismos peculiares dos assassinos de mulheres, dos covardes que se autodenominam desonrados, mas são cruéis agressores, criminosos. Durante todo aquele flagelo, eu não podia deixar de lembrar as tantas mulheres que sofrem violências no âmbito familiar, e mais, as que perderam suas vidas, vítimas desse tipo de violência. Eu sabia que não estava sozinha. Conhecia também uma violência praticada de forma quase invisível, que é o preconceito contra as mulheres, desrespeito que abre caminho para atos mais severos e graves contra nós. (Penha, 2015.)
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